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São Roque - "A Terra do Vinho e Bonita porNatureza"

REQUERIMENTO N° 220/2016
fxl Aprovado I I Rejeitado

Q POR UNANIMIDADE

_ voto(^Pavoráveis
vototefContrários

Solicita informações sobre a possibilidade de poda de

árvores, localizadas na Rua Bahia, altura do n° 80, Vila

Irene.

rje Oliveira Excelentíssimo Senhor Presidente, r,
("loco)

2'* Secretário ' - ' .
Considerando que existem árvores localizadas na

altura do imóvel n° 80 da Rua Bahia, Vila Irene, as quais estão oferecendo perigo às
pessoas que passam no local, principalmente de quedas de galhos. \

Considerando que a cada dia que passa os galhos

crescem ainda mais e com eles eleva-se o risco de acidentes.

Posto isto, ALFREDO FERNANDES ESTRADA.

Vereador da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, REQUER ao
Egrégio Plenário, observadas as formalidades regimentais vigentes, para que seja
oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, a fim de que se digne informar e
encaminhar a esta Casa de Leis o que se segue:

1. Há a possibilidade do Executivo providenciar podas

de galhos de árvores localizadas na altura do r\° 80 da Rua Bahia, Vila Irene ?
1.1. Se afirmativo, informar quais as providências que estão sendo adotadas e uma

data prevista ou aproximada para o início do serviço.
1.2. Se negativo, justificar.

Sala das Sessões, Dr. Júlio Arantes de Freitas, 28 de

junho de 2016
- • -j

ALFRÉD0TERNANDES ESTRADA
. Vereador
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' PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SAO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

GABINETE DO PREFEITO

Oficio 0616/2016-GP

São Roque, 14 de julho de 2016.

Assunto: Requerimento n° 220/2016, de sua autoria.

Senhor Vereador Presidente,

Em atenção ao Requerimento acima em referência, eis anexa a
manifestação do Departamento de Planejamento.

Ao ensejo, renovo meu protesto de elevada estima e distinta
consideração.

Atenciosamente,

DANIEL DE O

PR

Exmo. Sr.

Alfredo Fernandes Estrada
Vereador Presidente

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque

/sps.-
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO D E S A O PAULO

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE
"São Roque - A Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

Referente Requerimento 220/2016 de 28/06/2016

Respostas:

(1) Sim.
(1.1) Encaminhado e-mail (cópia em anexo) à Divisão de Meio Ambiente, e em

cópia está também o Presidente da Câmara Municipal de São Roque,
para que o pleito solicitado seja colocado no cronograma de poda da
divisão supracitada;

(1.2) Prejudicado.

S^rgip^icardo de Angelis
Diretor

Fone: (11)4784-9673

Rua: São Paulo, n^ 966 - B.5 Taboão - Cep: 18135-125

CETSR#21/07/2DÍé-ia:ô3:ló 4i5ò/20ié F2



Sérgio Ricardo de Angelís

De;

Enviado em:

Para:

Cc;

Assunto:

Sérgio Ricardo de Angelis <srangelis@saoroque.sp.gov.br>
sexta-feira, 8 de julho de 2016 05:29
aisantos@saoroque.sp.gov.br; VLADIMIR (vinetto@saoroque.sp.gov.br);
narosa@saoroque.sp.gov.br
v.estrada@camarasaoroque.sp.gov.br
solicitação

Boa tarde.

Por solicitação do Senhor Vereador Presidente da Câmara Municipal de São Roque, encaminhada através do
Requerimento 220/2016, solicito a intervenção da equipe de poda na Rua Bahia, altura do número 80, localizada na
Vila Irene, pois existem árvores que estão oferecendo perigo às pessoas pela queda degalhos.
Certos de vosso esforço fico no aguardo de pronto atendimento.

„i PRfFEinjRA oa
^ ESTÃN-CU turística DE

SAO ROQUE
www.saoroque.sp.gov.br

Sérgio Ricardo De Angelis

Diretor

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente

Prefeitura da EstânciaTurísticade São Roque

www.saoroQue.SD.gov.br (11)4784-9673
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